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1º TERMO ADITIVO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 58/2023- PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2023-PMNL 
PROCESSO Nº 32/2023 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa GENTE SEGURADORA 
S/A, inscrita no CNPJ nº 90.180.605/0001-02, com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 450, 
Bairro Centro Histórico, CEP 90.020.060, Porto Alegre - RS, neste ato representada pelo Sr. MARCELO 
WAIS, brasileiro, casado, segurador, portador da Carteira de Identidade RG nº 70.090.361-66, inscrito no 
CPF nº 632.005.380-15, residente e domiciliado na Rua Engenheiro Teixeira Soares, nº 200, Bairro Bela 
Vista, Porto Alegre - RS, doravante denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 02 de 
junho de 2023, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 35/2023 - PMNL, nos 
termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital Pregão 
Presencial nº 23/2023 - PMNL, bem como nos termos da proposta apresentada pela Contratada e pelas 
cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 O presente contrato a prestação de serviços de seguro de veículos (caminhões, ônibus, micro-ônibus, 
vans e demais veículos) da frota municipal. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo realizar a substituição de veículos, conforme memorando interno nº 
01/2024, advindo da Secretaria de Saúde e memorando interno n°103/2024 conforme especificado na 
tabela abaixo:  
 

Item Veículo a Ser Substituído Veículo Efetivado Valor 
Atual 

Valor 
Efetivado 

Valor do 
Acréscimo/ 
Supressão 

1 SEGURO TOTAL - VEICULO 
ONIBUS MASCARELLO GRAN 
MICRO FROTA Nº 192 Seguro 
total com vigência anual do 
veículo Micro-Onibus, ano/mod. 
2022/2023, 21 passageiros + 
motorista, Renavam nº 464431, 
chassi: 9532m62p9pr044638, 
diesel, conforme cobertura: 
 
CASCO                   VALOR 
DETERMINADO: TABELA FIPE   
DANOS MATERIAIS                                        
200.000,00                                                                                     
DANOS CORPORAIS                                       
150.000,00                                                                                 

SEGURO TOTAL – VEICULO 
CHEV/ SPIN FROTA Nº 195 
Seguro total com vigência 
anual do veículo , ano/mod. 
2024/2025, 7 passageiros, 
Renavam nº 01391699723, 
chassi: 9BGJC7520SB102545, 
alcool/gasolina, conforme 
cobertura: 
 
CASCO                   VALOR 
DETERMINADO: TABELA FIPE    
DANOS MATERIAIS                                        
150.000,00                                                                                     
DANOS CORPORAIS                                       
200.000,00                                                                                 

2.966,55 2.966,55 0,00 
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APP MORTE                                                       
50.000,00                                                                                      
APP INVALIDEZ PERMANENTE                       
50.000,00                                                           
DMH                                                                   
20.000,00                                                                                                   
DANOS MORAIS                                               
50.000,00                                                                                 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA 
(Guincho para até 250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

APP MORTE                                                       
30.000,00                                                                                      
APP INVALIDEZ PERMANENTE                       
30.000,00                                                           
DMH                                                                   
50.000,00                                                                                                   
DANOS MORAIS                                               
30.000,00                                                                                 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA 
(Guincho para até 250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA 

TOTAL 0,00 

 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
 
Em virtude de não haver alterações de valor no contrato, o mesmo continua com o mesmo valor 
contratual de R$ 30.354,76(trinta mil trezentos e cinquenta e quatro reais e setenta e seis centavos). 
 
CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “a”, § 1º da Lei 8.666/1993. 
 
CLAUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.  

 
Nova Laranjeiras - PR, 28 de maio de 2024. 

 
 

 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

MARCELO WAIS  
CONTRATADA 

                
 
                        
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: ___________________________  
 
CPF/RG _______________________   CPF/RG __________________________  
 
 
 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 054/2024 
Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais de expediente para o 
desenvolvimento das atividades dos departamentos e secretarias do município de 
laranjeiras do sul. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote.  
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 18/06/2024, às 08h00min., no site 
www.licitanet.com.br/. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 28 de maio de 2024. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA N.º 246/2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica 
do Município, e ainda, conforme o estabelecido no 
Artigo 102, § 3º da Lei Municipal 030/2004 de 
15/07/2004: 

 
 
 
 

    RESOLVE: 
 
 
 
 
     REINTEGRAR AO QUADRO FUNCIONAL DESTA 
MUNICIPALIDADE, o Servidor Público Municipal Estatutário, o Senhor 
MARINALDO JACOBOSKI, matrícula de n.º 47554-1, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Professor de Educação Física Nível B, do quadro de Pessoal 
desta Prefeitura Municipal, a contar da data de 03 de junho de 2024, mediante 
requerimento apresentado pelo Servidor e deferimento da Administração Municipal. 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul - PR, 03 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
 

Gabinete do Prefeito Municipal  
 
 
 
     PORTARIA N.º 247/2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município: 

 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR, a pedido, de acordo com o Artigo 69, Inciso I, da 
Lei Municipal n.º 30/2004, (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis) do Município de Laranjeiras 
do Sul–PR, de 15 de julho de 2004, o Servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 
MATR. NOME CARGO EXONERAÇÃO 
47554-1 Marinaldo Jacoboski Professor de Educação Física – 

Nível B 
04/06/2024. 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 03 de 
junho de 2024. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 3º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 091/2022/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: CONECTA TELECOM LTDA - ME. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM ATÉ 3,97689% NOS PRODUTOS CONSTANTES DO CONTRATO Nº 
091/2022/PMEAI CELEBRADO EM 18 DE MAIO DE 2022, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO À INTERNET, INCLUINDO INSTALAÇÃO, 
CONFIGURAÇÃO E MANUTENÇÃO DA REDE, DISTRIBUÍDA NAS DIVERSAS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
023/2022/PMEAI, E CONSEQUENTEMENTE O VALOR FINANCEIRO EM MAIS R$ 1.351,68 (UM MIL, 
TREZENTOS E CINQUENTA E UM REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS), PASSANDO O VALOR TOTAL 
GLOBAL DO CONTRATO ORIGINAL DE R$ 33.986,09 (TRINTA E TRÊS MIL, NOVECENTOS E OITENTA 
E SEIS REAIS E NOVE CENTAVOS), PARA O VALOR TOTAL GLOBAL DE R$ 35.337,77 (TRINTA E CINCO 
MIL, TREZENTOS E TRINTA E SETE REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS), EM RAZÃO DE HAVER 
NECESSIDADE DO REFERIDO SERVIÇO NO NOVO LOCAL CONSTANTE DO ANEXO I, DE 
CONFORMIDADE COM À CLÁUSULA DÉCIMA DO PRESENTE CONTRATO, AMPARADO PELA LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93 ATRAVÉS DE SEU ART. 65 PARÁGRAFO 1º. 
ASSINATURA: 16/05/2024. 
 

EXTRATO DE 4º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 091/2022/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: CONECTA TELECOM LTDA - ME. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 091/2022/PMEAI, FIRMADO 
EM 18 DE MAIO DE 2022, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ACESSO À INTERNET, INCLUINDO INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E MANUTENÇÃO DA 
REDE, DISTRIBUÍDA NAS DIVERSAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, 
CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2022/PMEAI, POR MAIS 12 (DOZE) MESES, OU SEJA, ATÉ 
A DATA DE 17 DE MAIO DE 2025, E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
POR IGUAL PERÍODO, DE CONFORMIDADE COM A CLÁUSULA SEXTA DO PRESENTE CONTRATO, 
AMPARADO PELO ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI 8.666/93, EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE 
CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS. 
ASSINATURA: 16/05/2024. 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 100/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: C LODI ADMINISTRADORA DE CARTOES - EPP. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E 
FORNECIMENTO DE VALE-ALIMENTAÇÃO, NA FORMA DE CARTÃO ELETRÔNICO, PARA USO DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ESPIGÃO 
ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2024. 
VALOR TOTAL: R$ 0,00 (ZERO). 
ASSINATURA: 29/05/2024. 
VIGÊNCIA: 25/05/2025. 

Câmara Municipal de Virmond 

Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.689/0001-09 

Rua Duque de Caxias, nº 50, Centro – CEP: 85390-000 

Fone: (42) 3618 10 06 

 
 
 

 AVISO DE DISPENSA nº 005/2024 – COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO 
II da Lei 14.133/2021 

A Câmara Municipal de Virmond/PR, em conformidade com Art. 75, inciso II – da Lei 

Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados que pretende realizar a 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS COMO: CHAPA ALUZINQUE, RUFO COM 
SOBRECALHA, REVESTIMENTO DE PLATIBANDA, RUFO COM 
REVESTIMENTO DE PLATIBANDA, POLICARBONATO EM TRIANGULO 
COM ESTRUTURA EM TUBO 30X30 AÇO CARBONO 16MM, podendo 

eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a 

contar desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais 

vantajosa. 

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 06/06/2024 às 17h 

A proposta de Preços deverá ser entregue na cede da Câmara Municipal de 

Virmond/PR, sito a Rua Duque de Caxias, 50, Centro, Virmond/PR – CEP – 85390-

000, no horário de 08h às 17h, em dias uteis ou pelo E-

mail: camaravirmond@yahoo.com.br, até a data limite. O TERMO DE 
REFERÊNCIA está disponível no Site Oficial da Câmara Municipal de Virmond, 

https://cmvirmond.pr.gov.br/licitacao ou solicitada através do e-mail, 

camaravirmond@yahoo.com.br , outras informações poderão ser obtidas pelo telefone 

42 3618-1006 ou telefone/whatsapp 42 99965.3558 no horário das 8h às 17h de segunda 

a sexta feira.  

 

Elizeu Komineck 

Presidente 

 

 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN.. ºº   2200//22002244--PPMMVV  

SSIISSTTEEMMAA  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  
 
 

O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira, com 
base na Lei Federal  n.º 14.133/2021, Decreto Federal  nº 10.024/2019, Lei 
Complementar n.º 123/2006 e Lei Municipal nº. 303/2017, torna público que 
fará realizar-se ÀS 1144HH0000MMIINN  DDOO  DDIIAA  1177  DDEE  JJUUNNHHOO  DDEE  22002244,,  na sede da Prefeitura 
Municipal, a licitação modalidade PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN.. ºº   2200//22002244--PPMMVV, cujo 
objeto é o RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  VVIISSAANNDDOO  AA  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  
EEMMPPRREESSAA  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  PPAARRAA  OO  SSEERRVVIIÇÇOO  DDEE  LLOOCCAAÇÇÃÃOO  DDEE  
BBRRIINNQQUUEEDDOOSS,,   DDEESSTTIINNAADDOOSS  AA  AATTEENNDDEERR  EEVVEENNTTOOSS  RREEAALLIIZZAADDOOSS  PPEELLAA  
SSEECCRREETTAARRIIAA  DDEE  EEDDUUCCAAÇÇÃÃOO,,  CCUULLTTUURRAA  EE  EESSPPOORRTTEESS ..   

SSIITTEE  PPAARRAA  RREEAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPRREEGGÃÃOO::   
hhttttppss :: // //wwwwww.. ll iicc ii ttaanneett .. ccoomm..bbrr// .   

Para todas as referências de tempo será o bservado o horário de Brasília (DF).  
A íntegra do edital poderá ser obtida através do site 
<hhttttppss :: // //wwwwww.. ll iicc ii ttaanneett .. ccoomm..bbrr//> ou endereço eletrônico: http://virmond.pr.gov.br , 
ou na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND, situada na AV. XV de 
Novembro, 608, centro –  Virmond/PR, CEP nº 85390-000, em dias úteis, de 
segunda a sexta-feira, das 07:30hs às 17:00hs ou através do e -mail: 
licitacaovirmond@hotmail.com.  
 

VVIIRRMMOONNDD,,   0033  DDEE  JJUUNNHHOO  22002244..   
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AAGGEENNTTEE  DDEE  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  

  

 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN.. ºº   2211//22002244--PPMMVV  

SSIISSTTEEMMAA  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  
 
 

O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira, com 
base na Lei Federal  n.º 14.133/2021, Decreto Federal  nº 10.024/2019, Lei 
Complementar n.º 123/2006 e Lei Municipal nº. 303/2017, torna público que 
fará realizar-se ÀS 1155HH0000MMIINN  DDOO  DDIIAA  1177  DDEE  JJUUNNHHOO  DDEE  22002244,,  na sede da Prefeitura 
Municipal, a licitação modalidade PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN.. ºº   2211//22002244--PPMMVV, cujo 
objeto é o RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  VVIISSAANNDDOO  AA  FFUUTTUURRAA  EE  EEVVEENNTTUUAALL  
CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  FFOORRNNEECCIIMMEENNTTOO  DDEE  AARRRRAANNJJOOSS,,   
FFLLOORREESS  EE  MMAATTEERRIIAAIISS  DDEECCOORRAATTIIVVOOSS,,   MMUUDDAASS  EEMM  GGEERRAALL,,  DDEESSTTIINNAADDOOSS  
AAOOSS  EEVVEENNTTOOSS  EE  AATTIIVVIIDDAADDEESS  DDAA  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO  MMUUNNIICCIIPPAALL ..   

SSIITTEE  PPAARRAA  RREEAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPRREEGGÃÃOO::   
hhttttppss :: // //wwwwww.. ll iicc ii ttaanneett .. ccoomm..bbrr// .   

Para todas as referências de tempo será o bservado o horário de Brasília (DF).  
A íntegra do edital poderá ser obtida através do site 
<hhttttppss :: // //wwwwww.. ll iicc ii ttaanneett .. ccoomm..bbrr//> ou endereço eletrônico: http://virmond.pr.gov.br , 
ou na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND, situada na AV. XV de 
Novembro, 608, centro –  Virmond/PR, CEP nº 85390-000, em dias úteis, de 
segunda a sexta-feira, das 07:30hs às 17:00hs ou através do e -mail: 
licitacaovirmond@hotmail.com.  
 

VVIIRRMMOONNDD,,   0033  DDEE  JJUUNNHHOO  22002244..   

  

  

PPAAUULLOO  AAUUGGUUSSTTOO  MMIIEERRJJAAMM  

AAGGEENNTTEE  DDEE  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

MARÇO A ABRIL DE 2024

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MUNICÍPIO DE VIRMOND

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 31.500.000,00 41.163.067,45 5.134.577,92 9.256.070,98 5.098.821,26 9.217.975,9831.906.996,47 31.945.091,47 8.960.336,78

DESPESAS CORRENTES 28.594.720,00 29.476.617,98 4.753.658,20 8.747.935,90 4.717.901,54 8.709.840,9020.728.682,08 20.766.777,08 8.455.254,03

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 13.413.090,00 13.735.043,31 1.912.160,28 3.723.859,86 1.912.160,28 3.723.859,8610.011.183,45 10.011.183,45 3.723.859,86

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 500.000,00 500.000,00 121.048,23 259.685,61 121.048,23 259.685,61240.314,39 240.314,39 259.685,61

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 14.681.630,00 15.241.574,67 2.720.449,69 4.764.390,43 2.684.693,03 4.726.295,4310.477.184,24 10.515.279,24 4.471.708,56

DESPESAS DE CAPITAL 1.960.280,00 10.741.449,47 380.919,72 508.135,08 380.919,72 508.135,0810.233.314,39 10.233.314,39 505.082,75

INVESTIMENTOS 1.260.280,00 10.041.449,47 316.799,38 343.636,38 316.799,38 343.636,389.697.813,09 9.697.813,09 340.584,05

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 700.000,00 700.000,00 64.120,34 164.498,70 64.120,34 164.498,70535.501,30 535.501,30 164.498,70

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 945.000,00 945.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00945.000,00 945.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 31.500.000,00 41.163.067,45 5.134.577,92 9.256.070,98 5.098.821,26 9.217.975,9831.906.996,47 31.945.091,47 8.960.336,78

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 31.500.000,00 41.163.067,45 5.134.577,92 9.256.070,98 5.098.821,26 9.217.975,9831.906.996,47 31.945.091,47 8.960.336,78

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 0,00 904.147,09 0,00 942.242,09(904.147,09) (942.242,09) 1.199.881,29

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 31.500.000,00 41.163.067,45 5.134.577,92 10.160.218,07 5.098.821,26 10.160.218,0731.002.849,38 31.002.849,38 10.160.218,07
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MUNICÍPIO DE VIRMOND

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

31.500.000,00 33.854.250,00 13,10 30,014.433.374,46 10.160.218,07 23.694.031,93RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

31.480.000,00 32.234.250,00 13,75 31,524.433.374,46 10.160.218,07 22.074.031,93      RECEITAS CORRENTES

1.479.200,00 1.479.200,00 6,79 10,89100.482,47 161.112,94 1.318.087,06            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

1.288.000,00 1.288.000,00 4,66 7,3260.030,80 94.262,49 1.193.737,51                  IMPOSTOS

191.200,00 191.200,00 21,16 34,9640.451,67 66.850,45 124.349,55                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

30.000,00 30.000,00 0,00 0,390,00 118,18 29.881,82            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

30.000,00 30.000,00 0,00 0,390,00 118,18 29.881,82                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

884.800,00 884.800,00 9,37 22,1182.945,63 195.591,67 689.208,33            RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

884.800,00 884.800,00 9,37 22,1182.945,63 195.591,67 689.208,33                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

110.000,00 110.000,00 1,59 3,591.747,31 3.954,02 106.045,98            RECEITA AGROPECUÁRIA

110.000,00 110.000,00 1,59 3,591.747,31 3.954,02 106.045,98                  RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DE SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

28.973.000,00 29.727.250,00 14,29 32,784.248.199,05 9.745.274,10 19.981.975,90            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

19.412.800,00 19.532.800,00 12,98 30,092.535.111,52 5.877.482,37 13.655.317,63                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

6.360.200,00 6.994.450,00 17,01 38,801.189.731,69 2.714.089,51 4.280.360,49                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

3.200.000,00 3.200.000,00 16,35 36,05523.355,84 1.153.702,22 2.046.297,78                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

3.000,00 3.000,00 0,00 1.805,570,00 54.167,16 (51.167,16)            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

3.000,00 3.000,00 0,00 0,000,00 0,00 3.000,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 54.167,16 (54.167,16)                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS E JUROS DE MORA DAS RECEITAS DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

20.000,00 1.620.000,00 0,00 0,000,00 0,00 1.620.000,00      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 1.600.000,00 0,00 0,000,00 0,00 1.600.000,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 1.600.000,00 0,00 0,000,00 0,00 1.600.000,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

20.000,00 20.000,00 0,00 0,000,00 0,00 20.000,00            ALIENAÇÃO DE BENS

20.000,00 20.000,00 0,00 0,000,00 0,00 20.000,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES
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MUNICÍPIO DE VIRMOND

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

31.500.000,00 33.854.250,00 13,10 30,014.433.374,46 10.160.218,07 23.694.031,93SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

31.500.000,00 33.854.250,00 13,10 30,014.433.374,46 10.160.218,07 23.694.031,93TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

31.500.000,00 33.854.250,00 13,10 30,014.433.374,46 10.160.218,07 23.694.031,93TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 7.308.817,45 0,00 100,000,00 7.308.817,45 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 7.308.817,45 0,00 100,000,00 7.308.817,45 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

1.288.000,00 1.288.000,00 94.262,49 7,32 RECEITA DE IMPOSTOS (I)

111.000,00 111.000,00 3.329,78 3,00   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

211.000,00 211.000,00 15.215,60 7,21   Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

856.000,00 856.000,00 55.727,81 6,51   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

110.000,00 110.000,00 19.989,30 18,17   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

28.603.000,00 28.603.000,00 9.322.089,34 32,59 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

20.988.000,00 20.988.000,00 6.088.619,04 29,01   Cota-Parte FPM

25.000,00 25.000,00 378,51 1,51   Cota-Parte ITR

880.000,00 880.000,00 646.321,59 73,45   Cota-Parte IPVA

6.600.000,00 6.600.000,00 2.553.003,30 38,68   Cota-Parte ICMS

110.000,00 110.000,00 33.766,90 30,70   Cota-Parte IPI-Exportação

0,00 0,00 0,00 0,00   Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
Constitucionais

29.891.000,00 29.891.000,00 9.416.351,83 31,50 TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE(ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA (IV) 4.942.400,00 4.972.400,00 1.849.345,56 37,19 1.848.339,91 37,17 1.785.891,95 35,92
   Despesas Correntes 4.882.400,00 4.912.400,00 1.838.289,23 37,42 1.837.283,58 37,40 1.774.835,62 36,13
   Despesas de Capital 60.000,00 60.000,00 11.056,33 18,43 11.056,33 18,43 11.056,33 18,43
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 4.942.400,00 4.972.400,00 1.849.345,56 37,19 1.848.339,91 37,17 1.785.891,95 35,92

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

1.849.345,56 1.848.339,91 Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 1.785.891,95

0,00 0,00 (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00

1.849.345,56 1.848.339,91 (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 1.785.891,95

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 1.412.452,77

0,00 0,00 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 0,00

436.892,79 435.887,14 Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 373.439,18

0,00 Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)

19,64 19,63 PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Le i Orgânica Municipal)

Saldo inicial
(no exercicio atual)

(h)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(l) = (h - (i ou j))
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

 Diferença de limite não cumprido em 2024 0,00 0,00 0,000,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00
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EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR
Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n - m),

se < 0 ,então (o)
= 0

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p - (o + q))

se <0 então
(r)=(0)

Total de RP
a pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

(v) = ((o + q) - u)

 Empenhos de 2024 1.412.452,77 1.849.345,56 0,00436.892,79 0,00 0,00 0,00 0,000,00 436.892,79

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

Saldo inicial
(w)

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(aa) = (w - (x ou y))
Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2024 a compensar (XXIV) 0,00 0,00 0,000,00 0,00
 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

333.000,00 603.000,00 556.789,79 92,34 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

215.000,00 265.000,00 555.201,08 209,51   Proveniente da União

118.000,00 338.000,00 1.588,71 0,47   Proveniente dos Estados

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

91.784,00 91.784,00 43.365,02 47,25 OUTRAS RECEITAS (XXX)

424.784,00 694.784,00 600.154,81 86,38 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 451.144,00 823.447,31 306.896,51 37,27 304.701,69 37,00 287.253,27 34,88
   Despesas Correntes 386.348,00 538.651,31 303.844,18 56,41 301.649,36 56,00 284.200,94 52,76
   Despesas de Capital 64.796,00 284.796,00 3.052,33 1,07 3.052,33 1,07 3.052,33 1,07
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO   (XXXIX) = (XXXII + XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

451.144,00 823.447,31 306.896,51 37,27 304.701,69 37,00 287.253,27 34,88

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

JANEIRO A ABRIL DE 2024

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

MUNICÍPIO DE VIRMOND
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PREFEITO MUNICIPAL

NEIMAR GRANOSKI

SECRETARIO DE FINANÇAS

CARLA PRESTES DE OLIVEIRA BONFIM

CONTADOR

DOMINGOS JOSÉ DA SILVA

CRC: PR-069645/O-3

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 5.393.544,00 5.795.847,31 2.156.242,07 37,20 2.153.041,60 37,15 2.073.145,22 35,77
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) =
(V + XXXIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI +
XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI +
XXXIX)

5.393.544,00 5.795.847,31 2.156.242,07 37,20 2.153.041,60 37,15 2.073.145,22 35,77
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

MARÇO A ABRIL DE 2024

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

MUNICÍPIO DE VIRMOND

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 31.500.000,00 41.163.067,45 5.134.577,92 9.256.070,98 5.098.821,26 9.217.975,98 100,00 31.945.091,47100,00 31.906.996,47

LEGISLATIVA 1.700.000,00 1.700.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.700.000,000,00 1.700.000,00

AÇÃO LEGISLATIVA 1.700.000,00 1.700.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.700.000,000,00 1.700.000,00

ADMINISTRAÇÃO 5.571.552,00 5.571.552,00 677.639,31 1.574.134,39 667.730,98 1.562.736,06 16,95 4.008.815,9417,01 3.997.417,61

ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.814.552,00 3.814.552,00 444.006,96 1.032.099,09 434.098,63 1.020.700,76 11,07 2.793.851,2411,15 2.782.452,91

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 557.000,00 557.000,00 48.463,78 117.850,99 48.463,78 117.850,99 1,28 439.149,011,27 439.149,01

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 1.200.000,00 1.200.000,00 185.168,57 424.184,31 185.168,57 424.184,31 4,60 775.815,694,58 775.815,69

SEGURANÇA PÚBLICA 0,00 280.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 280.000,000,00 280.000,00

DEFESA CIVIL 0,00 80.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 80.000,000,00 80.000,00

INFRA-ESTRUTURA URBANA 0,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 200.000,000,00 200.000,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.822.250,00 2.298.844,67 423.060,24 705.483,95 399.564,04 681.987,75 7,40 1.616.856,927,62 1.593.360,72

DEFESA CIVIL 0,00 98.632,14 96.625,48 96.625,48 96.625,48 96.625,48 1,05 2.006,661,04 2.006,66

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 31.000,00 59.000,00 0,00 1.412,00 0,00 1.412,00 0,02 57.588,000,02 57.588,00

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 286.000,00 615.962,53 35.658,47 75.699,81 35.658,47 75.699,81 0,82 540.262,720,82 540.262,72

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 1.505.250,00 1.525.250,00 290.776,29 531.746,66 267.280,09 508.250,46 5,51 1.016.999,545,74 993.503,34

SAÚDE 5.673.544,00 6.075.847,31 1.258.498,55 2.260.868,60 1.256.146,42 2.257.668,13 24,49 3.818.179,1824,43 3.814.978,71

ATENÇÃO BÁSICA 5.673.544,00 6.075.847,31 1.258.498,55 2.260.868,60 1.256.146,42 2.257.668,13 24,49 3.818.179,1824,43 3.814.978,71

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

EDUCAÇÃO 6.717.310,00 7.007.310,00 1.204.843,14 2.162.962,83 1.204.843,14 2.162.962,83 23,46 4.844.347,1723,37 4.844.347,17

ENSINO FUNDAMENTAL 4.922.182,00 4.922.182,00 914.848,14 1.707.902,59 914.848,14 1.707.902,59 18,53 3.214.279,4118,45 3.214.279,41

EDUCAÇÃO INFANTIL 1.795.128,00 2.085.128,00 289.995,00 455.060,24 289.995,00 455.060,24 4,94 1.630.067,764,92 1.630.067,76

CULTURA 900.000,00 900.000,00 36.923,01 69.673,21 36.923,01 69.673,21 0,76 830.326,790,75 830.326,79

DIFUSÃO CULTURAL 900.000,00 900.000,00 36.923,01 69.673,21 36.923,01 69.673,21 0,76 830.326,790,75 830.326,79

URBANISMO 1.293.348,00 1.293.348,00 249.157,80 761.192,68 249.157,80 761.192,68 8,26 532.155,328,22 532.155,32

INFRA-ESTRUTURA URBANA 1.293.348,00 1.293.348,00 249.157,80 761.192,68 249.157,80 761.192,68 8,26 532.155,328,22 532.155,32

HABITAÇÃO 0,00 1.600.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.600.000,000,00 1.600.000,00

INFRA-ESTRUTURA URBANA 0,00 1.600.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.600.000,000,00 1.600.000,00

SANEAMENTO 2.000,00 5.673.327,47 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.673.327,470,00 5.673.327,47

INFRA-ESTRUTURA URBANA 2.000,00 5.673.327,47 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.673.327,470,00 5.673.327,47

GESTÃO AMBIENTAL 465.200,00 602.720,00 79.534,91 155.834,33 79.534,91 155.834,33 1,69 446.885,671,68 446.885,67

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 465.200,00 602.720,00 79.534,91 155.834,33 79.534,91 155.834,33 1,69 446.885,671,68 446.885,67

AGRICULTURA 1.778.000,00 2.412.250,00 369.869,89 510.660,28 369.869,89 510.660,28 5,54 1.901.589,725,52 1.901.589,72

SANEAMENTO BÁSICO RURAL 0,00 340.000,00 283.568,00 283.568,00 283.568,00 283.568,00 3,08 56.432,003,06 56.432,00

ABASTECIMENTO 150.000,00 150.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 150.000,000,00 150.000,00

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 1.628.000,00 1.922.250,00 86.301,89 227.092,28 86.301,89 227.092,28 2,46 1.695.157,722,45 1.695.157,72

INDÚSTRIA 147.000,00 147.000,00 19.067,50 38.231,91 19.067,50 38.231,91 0,41 108.768,090,41 108.768,09
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

MARÇO A ABRIL DE 2024

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

MUNICÍPIO DE VIRMOND

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

PROMOÇÃO INDUSTRIAL 147.000,00 147.000,00 19.067,50 38.231,91 19.067,50 38.231,91 0,41 108.768,090,41 108.768,09

COMÉRCIO E SERVIÇOS 0,00 171.072,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 171.072,000,00 171.072,00

PRODUÇÃO INDUSTRIAL 0,00 171.072,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 171.072,000,00 171.072,00

TRANSPORTE 3.986.596,00 3.986.596,00 746.564,17 862.515,60 746.564,17 862.515,60 9,36 3.124.080,409,32 3.124.080,40

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 3.986.596,00 3.986.596,00 746.564,17 862.515,60 746.564,17 862.515,60 9,36 3.124.080,409,32 3.124.080,40

DESPORTO E LAZER 227.900,00 227.900,00 30.215,46 66.581,87 30.215,46 66.581,87 0,72 161.318,130,72 161.318,13

DESPORTO COMUNITÁRIO 227.900,00 227.900,00 30.215,46 66.581,87 30.215,46 66.581,87 0,72 161.318,130,72 161.318,13

ENCARGOS ESPECIAIS 270.300,00 270.300,00 39.203,94 87.931,33 39.203,94 87.931,33 0,95 182.368,670,95 182.368,67

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 270.300,00 270.300,00 39.203,94 87.931,33 39.203,94 87.931,33 0,95 182.368,670,95 182.368,67

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 945.000,00 945.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 945.000,000,00 945.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 945.000,00 945.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 945.000,000,00 945.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

31.500.000,00 41.163.067,45 5.134.577,92 9.256.070,98 5.098.821,26 9.217.975,98 100,00 31.945.091,47100,00 31.906.996,47TOTAL III = (I + II)

PREFEITO MUNICIPAL

NEIMAR GRANOSKI

SECRETARIO DE FINANÇAS

CARLA PRESTES DE OLIVEIRA BONFIM

CONTADOR

DOMINGOS JOSÉ DA SILVA

CRC: PR-069645/O-3
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

MARÇO A ABRIL DE 2024

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE VIRMOND

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

1.288.000,00 94.262,491 - RECEITA DE IMPOSTOS

111.000,00 3.329,781.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

211.000,00 15.215,601.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

856.000,00 55.727,811.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

110.000,00 19.989,301.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

29.303.000,00 9.322.089,342 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

21.688.000,00 6.088.619,042.1 - Cota-parte FPM

20.988.000,00 6.088.619,042.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

700.000,00 0,002.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

6.600.000,00 2.553.003,302.2 - Cota-parte ICMS

110.000,00 33.766,902.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

25.000,00 378,512.4 - Cota-parte ITR

880.000,00 646.321,592.5 - Cota-parte IPVA

0,00 0,002.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

0,00 0,002.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

30.591.000,00 9.416.351,833 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

5.720.600,00 1.864.417,874 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7))

1.927.150,00 489.670,095 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) +
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6))

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

3.332.720,00 1.190.854,976 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

3.332.720,00 1.190.854,976.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

3.200.000,00 1.186.654,656.1.1 - Principal

132.720,00 4.200,326.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.1.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

0,00 0,006.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF

0,00 0,006.2.1 - Principal

0,00 0,006.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.2.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

0,00 0,006.3 -  FUNDEB - Complementação da União - VAAT

0,00 0,006.3.1 - Principal

0,00 0,006.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.3.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

0,00 0,006.4 - FUNDEB - Complementação da União - VAAR

0,00 0,006.4.1 - Principal

0,00 0,006.4.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.4.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

(2.520.600,00) (677.763,22)7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

ValorRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

19.088,658 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

19.088,658.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

0,008.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

1.209.943,629 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Subfunção) DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

2.765.980,00 767.323,39 0,0010 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 767.323,39 767.323,39

2.584.480,00 767.323,39 0,0010.1 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 767.323,39 767.323,39

934.480,00 263.463,50 0,0010.1.1 -  Educação Infantil 263.463,50 263.463,50

1.650.000,00 503.859,89 0,0010.1.2 - Ensino Fundamental 503.859,89 503.859,89

0,00 0,00 0,0010.1.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.1.4 - Educação Especial 0,00 0,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 055/2024 
Objeto: Registro de preços para aquisição de material gráfico para atender as 
secretarias do município de laranjeiras do sul das atividades dos departamentos e 
secretarias do município de laranjeiras do sul. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote.  
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 21/06/2024, às 08h00min., no site 
www.licitanet.com.br/. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 28 de maio de 2024. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 056/2024 
Objeto: Registro de preços para aquisição de nota do produtor em formulário 
contínuo. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote.  
Modo de disputa: Aberto e Fechado. 
Abertura da sessão pública: 24/06/2024, às 08h00min., no site 
https://bnc.org.br/. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 28 de maio de 2024. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 053/2024 
Objeto: Contratação de empresa para contratação de empresa especializada no 
fornecimento de sistema integrado de gestão de saúde pública. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote.  
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 20/06/2024, às 08h00min., no site 
https://bnc.org.br/. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 28 de maio de 2024. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

MARÇO A ABRIL DE 2024

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE VIRMOND

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Subfunção) DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

0,00 0,00 0,0010.1.5 - Administração Geral 0,00 0,00

181.500,00 0,00 0,0010.2 - OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00

72.600,00 0,00 0,0010.2.1 -  Educação Infantil 0,00 0,00

108.900,00 0,00 0,0010.2.2 - Ensino Fundamental 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.4 - Educação Especial 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.5 - Administração Geral 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.7 - Outras 0,00 0,00

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO
FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS
(SEM DISPONIBILIDADE DE

CAIXA)
(h)

DESPESAS EMPENHADAS
EM VALOR SUPERIOR AO

TOTAL DAS RECEITAS
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

(i)

767.323,39 0,00 0,0011 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO

767.323,39 767.323,39 0,00

767.323,39 0,00 0,0011.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Impostos e Transferências de Impostos

767.323,39 767.323,39 0,00

0,00 0,00 0,0011.2 -  Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAF

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.3 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAT

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.4 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAR

0,00 0,00 0,00

767.323,39 0,00 0,0012 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

767.323,39 767.323,39 0,00

0,00 0,00 0,0013 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0014 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00

VALOR EXIGIDO
(j)

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² VALOR APLICADO
(k)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(l)

% APLICADO
(m)

833.598,48 64,4315 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

767.323,39 767.323,39

0,00 0,0016 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB
(VAAT) na Educação Infantil

0,00 0,00

0,00 0,0017 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT
em Despesas de Capital

0,00 0,00

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(n)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 -
(Máximo de 10% de Superávit)³

VALOR NÃO APLICADO
(o)

VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE

(p)

% NÃO APLICADO
(r)

VALOR NÃO APLICADO
EXCEDENTE AO MÁXIMO

PERMITIDO
(q)

119.085,50 35,5718 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no
Exercício

423.531,58 423.531,58 304.446,08

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(s)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do
Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR NÃO APLICADO
NO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(t)

VALOR DE SUPERÁVIT
APLICADO ATÉ O

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(v)

VALOR TOTAL DE
SUPERÁVIT NÃO
APLICADO ATÉ O

FINAL DO
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO

ANTERIOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO ATUAL
(x)

278.843,97 2.021.116,350,0019 - Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 2.021.116,35 0,00 2.021.116,35

278.843,97 2.021.116,350,0019.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

2.021.116,35 0,00 0,00

0,00 0,000,0019.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação
da União (VAAF + VAAT)

0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)
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RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE VIRMOND

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

3.479.090,00 948.302,87 0,0020 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

954.039,84 954.039,84

967.000,00 67.151,42 0,0020.1 - Educação Infantil 67.575,87 67.575,87

2.512.090,00 881.151,45 0,0020.2 - Ensino Fundamental 886.463,97 886.463,97

0,00 0,00 0,0020.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0020.4 - Educação Especial 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0020.5 - Administração Geral 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0020.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0020.7 - Outras 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB (Por Área de Atuação)6

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

4.270.990,00 1.385.011,34 0,0021 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

1.390.323,86 1.390.323,86

0,00 0,00 0,0021.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0021.1.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0021.1.2 -  Pré-escola 0,00 0,00

4.270.990,00 1.385.011,34 0,0021.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 1.390.323,86 1.390.323,86

ValorAPURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

954.039,8422 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

1.864.417,8723 - TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

304.446,0824 - (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)

0,0025 - VALOR APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE QUE INTEGRARÁ O LIMITE CONSTITUCIONAL = (L18.1(x) 15 -- MDF 13. Edição

0,0026 - (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4

0,0027 - (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af))

2.514.011,6228 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23)  -  (24 + 25 + 26 + 27)

% APLICADO
(ab)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 2 e 5 VALOR APLICADO
(aa)

VALOR EXIGIDO
(z)

26,7029 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 2.514.011,622.354.087,96

SALDO INICIAL
(ac)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE
DESPESAS CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE8

RP LIQUIDADOS
(ad)

RP PAGOS
(ae)

RP CANCELADOS
(af)

SALDO FINAL
(ag) = (ac) - (ae) - (af)

52.222,70 0,00 52.222,7030 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 0,00 0,00

34.195,21 0,00 34.195,2130.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de
Impostos

0,00 0,00

18.027,49 0,00 18.027,4930.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0030.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da
União (VAAT + VAAF + VAAR)

0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

697.440,00 205.921,4731 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

566.792,00 160.853,0631.1 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO
FINANCEIRA)

239.848,00 69.256,3331.1.1 - Salário-Educação

0,00 0,0031.1.2 - PDDE

74.048,00 13.636,7631.1.3 - PNAE

58.848,00 29.407,5831.1.4 - PNATE

194.048,00 48.552,3931.1.5 - Outras Transferências do FNDE

0,00 707,4131.2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,0031.3 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

0,00 0,0031.4 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO
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MUNICÍPIO DE VIRMOND

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

130.648,00 44.361,0031.5 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Subfunção)6 DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

762.240,00 390.602,26 0,0032 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS

425.396,09 425.396,09

111.048,00 120.618,38 0,0032.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 121.454,72 121.454,72

651.192,00 269.983,88 0,0032.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 303.941,37 303.941,37

0,00 0,00 0,0032.3 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.4 - ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.5 - ENSINO PROFISSIONAL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.6 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.7 - EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.8 - OUTRAS 0,00 0,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

7.007.310,00 2.106.228,52 0,0033 -  TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32) 2.146.759,32 2.146.759,32

6.866.862,00 2.098.259,52 0,0033.1 -   Despesas Correntes 2.138.790,32 2.138.790,32

3.734.980,00 1.261.523,55 0,0033.1.1 - Pessoal Ativo 1.261.523,55 1.261.523,55

0,00 0,00 0,0033.1.2 - Pessoal Inativo 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0033.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

3.131.882,00 836.735,97 0,0033.1.4 - Outras Despesas Correntes 877.266,77 877.266,77

140.448,00 7.969,00 0,0033.2 - Despesas de Capital 7.969,00 7.969,00

0,00 0,00 0,0033.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

140.448,00 7.969,00 0,0033.2.2 - Outras Despesas de Capital 7.969,00 7.969,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

109.576,9634 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 20.331,44

69.256,3335 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 1.190.854,97

8.978,4936 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 767.323,39

169.854,8037 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 443.863,02

0,0038 - (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

0,0039 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

169.854,8040 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 443.863,02

PREFEITO MUNICIPAL

NEIMAR GRANOSKI

SECRETARIO DE FINANÇAS

CARLA PRESTES DE OLIVEIRA BONFIM

CONTADOR

DOMINGOS JOSÉ DA SILVA

CRC: PR-069645/O-3
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DECRETO Nº 078/2024 

De 03 de junho de 2024. 

Súmula:  Cria a Comissão 

Preparatória da Conferência 

Municipal da Cidade 2024. 

 

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF , Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei  

 

DECRETA: 

Art. 1º Fica inst ituída a Comissão Organizadora da Conferência 

Municipal da Cidade 2024 de Porto Barreiro/PR - Etapa preparatória da 6ª 

Conferência Nacional das Cidades e da 7ª Conferência Estadual das 

Cidades do estado do Paraná -, convocada por meio da Resolução 

Normativa nº 001/2024–CONCIDADES PARANÁ, nos termos estabelecidos 

no Regimento Interno da 6ª Conferência Nacional das Cidades, aprovado 

por meio da Portaria MCID nº 175, de 29 de fevereiro de 2024, e do 

Regimento Interno da Etapa Estadual Resolução Normativa nº 002 de 30 

DE abril de 2024. 

Art. 2º A Comissão Organizadora será composta conforme 

disposto no anexo.  

Art. 3º Cabe à Comissão Organizadora Municipal:  

I - elaborar o Regimento da Conferência Municipal, respeitadas as 

diretrizes e as definições do Regimento Interno da 6ª Conferência Nacional 

das Cidades e do Regimento Interno da Etapa Estadual, contendo os 

seguintes critérios mínimos:  
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a) de definição da data, local e pauta da etapa municipal;  

b) de participação de representantes dos diversos segmentos, em 

conformidade ao estabelecido no art. 14 do Regimento Interno da 6ª 

Conferência Nacional das Cidades; e  

c) para a eleição de delegadas e delegados para a Conferência 

Estadual, em conformidade com o Regimento Interno da Etapa Estad ual.  

II - planejar a infraestrutura para a realização da etapa municipal,  

indicando a pauta e programação;  

III - mobilizar a sociedade civil e o poder público, no âmbito de 

sua atuação no município, para sensibi l ização e adesão à 6ª Conferência 

Nacional das Cidades; 

IV –  apl icar a metodologia de sistematização para as propostas 

elaboradas na Conferência Municipal, de acordo com as diretr izes 

estabelecidas pela Coordenação Executiva da 6ª Conferência Nacional das 

Cidades, em especial com relação aos eixos  e grupos temáticos e a 

quantidade de propostas;  

V - coordenar, supervisionar e promover a realização da xª 

Conferência Municipal da Cidade, atendendo aos aspectos técnicos, 

polít icos e administrat ivos, garantindo sua forma pública e acessível a 

todos os cidadãos; 

VI –  credenciar os participantes da Conferência Municipal,  

identif icando-os a um segmento ou entidade, conforme a classif icação 

constante do art. 14 do Regimento Interno da 6ª Conferência Nacional das 

Cidades; 

VII - elaborar o relatório f inal da  Conferência Municipal da 

Cidade, na forma do art. 48 do Regimento Interno da 6ª Conferência 

Nacional das Cidades;  
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VIII - preencher o formulário da Conferência Municipal da Cidade, 

conforme art. 48 do Regimento Interno da 6ª Conferência Nacional das 

Cidades; 

IX - efetivar o cumprimento das decisões da Comissão Estadual 

Recursal e de Validação e da Comissão Nacional Recursal e de Validação; 

e 

X - dar publicidade e divulgar seus trabalhos e decisões, bem 

como das decisões da Coordenação Executiva da 6ª Con ferência Nacional 

das Cidades e, em especial,  da Comissão Estadual Recursal e de 

Validação e da Comissão Nacional Recursal e de Validação, que tenham 

por objeto tema afeto à etapa municipal.  

Parágrafo único. A Comissão Organizadora Municipal poderá 

constituir as Comissões de Infraestrutura e Logística, Mobil ização e 

Articulação, Sistematização e Metodologia, que serão responsáveis por 

toda a organização e realização da Etapa Municipal.  

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 03 de junho de 2024. 
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ANEXO I 
Composição da Comissão Organizadora da Conferência Municipal da Cidade 

 

 

ENTIDADE TITULAR SUPLENTE 

Poder Executivo Municipal Michele de Matos Karnoski Adenise Antunes Lago 
Cassol 

Poder Executivo Municipal Claudinor Rodrigues Volff Julio Cesar Lopes Martins 

Poder Executivo Municipal Luan Panatto Roseli Aparecida dos 
Santos 

Poder Legislativo Municipal Dinei Gadonski Acácio de Souza Lima 

Conselho Municipal de 
Educação Matilde Paliski Adão Camargo 

Conselho Municipal de 
Habitação 

Silvana A. de Oliveira 
Matos Armindo Rigo 

Conselho Mun. de Ass. 
Social Icléia Bastos Rigo Rosane Studinski 

Trabalhadores Euderjan Pagliari Thiago Ruppenthal Bobato 

Empresários Dilmar Zortéa Francislaine Tossati 
Gadonski 

Entidades Profissionais Andréa Wolff Lago Francielle Lima de Souza 
Volff 

 

 

 

 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2024 
“REGISTRO DE PREÇOS - SRP” 

 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que será realizado certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR 
LOTE, MODO DE DISPUTA ABERTO, sob o sistema de “REGISTRO DE PREÇÕS - SRP”, cujo 
objeto é a Contratação do fornecimento parcelado de materiais agrícolas e veterinários, 
destinados aos diversos setores da Administração Municipal, conforme descrito no presente Edital 
e seus anexos, na data, horário e local indicados abaixo. O certame licitatório reger-se-á pelas 
disposições da Lei nº 14.133/2021, Lei complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 5.668/23 
e demais legislações pertinentes. 
 
Limite para acolhimento das propostas: 17.06.2024 às 08:30 h 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 17.06.2024 - Horário: 09:30 horas. Horário de Brasília 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br.  
 
Outras informações, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras do município à Av. Abilon de 
Souza naves 458, no horário das 8: 00 às 11: 30 e das 13: 00 às 17: 00 h, de segunda a sexta-
feira, fone (45) 3232-1162, site www.guaraniacu.atende.net (licitações) ou E-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br. 
 
P U B L I Q U E - S E 
 
Guaraniaçu, 03 de junho de 2024. 
 
 
 
 

Osmário de Lima Portela 
Prefeito. 

 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2024 
 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que será realizado certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, MODO 
DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a Contratação de serviços de Manutenção de 
Equipamentos Hospitalares e Odontológicos com fornecimento de peças para o Centro de Saúde 
Pública do Município, conforme descrito no presente Edital e seus anexos, na data, horário e local 
indicados abaixo. O certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, Lei 
complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 5.668/23 e demais legislações pertinentes. 
 
Limite para acolhimento das propostas: 18.06.2024 às 08:30 h 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 18.06.2024 - Horário: 09:00 horas Horário de Brasília 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br 
 
Outras informações, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras do município à Av. Abilon de 
Souza naves 458, no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 h, de segunda a sexta-feira, 
fone (45) 3232-1162, site www.guaraniacu.atende.net (licitações) ou E-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br  
 
P U B L I Q U E - S E 
 
Guaraniaçu, 03 de junho de 2024. 
 
 
 
 

Osmário de Lima Portela 
Prefeito. 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR     
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2024 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES DE CONCRETO BETUMINOSO A QUENTE – 
C.B.U.Q, EMULSÃO ASFÁLTICA E MASSA ASFÁLTICA. Início do cadastro das propostas: a partir 
das 08h do dia 05 de junho de 2024 até às 08h do dia 18 de junho de 2024. Abertura das propostas 
após as 08h do dia 18 de junho de 2024. Início da disputa de preços às 09h do dia 18 de junho de 
2024. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 687.716,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br. O edital 
está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.bnc.org.br. Informações: (46) 3232-
8300. Coronel Vivida, 03 de junho de 2024. Juliano Ribeiro, Diretor do Departamento de Compras e 
Patrimônio. 
 
  MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 

PARECER DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 19/2024 
DATA: 05/04/24     ABERTURA: 07/05/24    PROPOSTAS ATÉ: 08h         DISPUTA: 09h 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS E SERVIÇO DE VARRIÇÃO DE RUAS; conforme discriminado no 
objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 07/2024  
O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, torna público que fará realizar, às 
09 horas do dia 19 de junho do ano de 2024, na plataforma BNC - Bolsa 
Nacional de Compras (www.bnc.org.br), CONCORRÊNCIA, na forma 
Eletrônica, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço,  a 
preços fixos e sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e  
 unidade de medida 

Prazo de 
execução  

Centro,bairros: São Cris-
tóvão, Schiavini, São 
José Operário, Jardim 
Maria da Luz, Frizon 

 

Pavimentação 
em CBUQ 31.461,72 m²    360 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura www.coronelvivida.pr.gov.br e 
na plataforma BNC (www.bnc.org.br). Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de 
Contratação, por meio da plataforma. 

Coronel Vivida, 03 de junho de 2024. 
Juliano Ribeiro, Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio. 

 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 047/2024 de 03/06/2024 – Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023 de 13/02/2023 Súmula: 
Exclusão do(a)s Candidato(a)s convocado(a)s através do Edital nº.  046/2024 de 17/05/2024. 
Edital nº. 048/2024 de 03/06/2024 – Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023 de 13/02/2023 Súmula: 
Convocação de candidatos habilitados no Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023 de 13/02/2023  

Cargo Público: Professor Municipal Temporário 
Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato 

 
Nº Protocolo 

1 35º CRISCIELI DALSENTE 599/23 
2 36º ADRIELI APARECIDA DA SILVA 792/23 
3 37º ANGELA IZABEL GHELLER 865/23 
4 38º JANIELLY CARNEIRO 789/23 
5 39º INDIAMARA SOUZA DE OLIVEIRA 604/23 
6 40º LUANA SILVEIRA BORGES 604/23 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 
2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 040/2024 de 03/06/2024 – Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023 de 13/02/2023 Súmula: 
Exclusão do(a)s Candidato(a)s convocado(a)s através do Edital nº.  039/2024 de 17/05/2024. 
Edital nº. 041/2024 de 03/06/2024 – Processo Seletivo Simplificado nº. 003/2023 de 16/10/2023 Súmula: 
Convocação de candidatos habilitados no Processo Seletivo Simplificado nº. 003/2023 de 16/10/2023  

Cargo Público: Assistência Social Temporário 
Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato 

 
Nº Protocolo 

1 3º LILIAN DONHAUSER 2815/23 
Cargo Público: Psicólogo Temporário 

Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato 
 

Nº Protocolo 

1 63º ALEXANDRA KURPEL 2816/23 
Cargo Público: Professor Municipal Temporário 

Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato 
 

Nº Protocolo 

1 63º ALEXIA CORDEIRO 2859/23 
2 64º IRLANE RODRIGUES 2803/23 
3 65º DANIELLE QUATRIN ZELAYA SAULIT 2785/23 
4 66º TABATA IDIELY SAMPAIO 2870/23 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 
2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 



02 TERÇA-FEIRA (04)
JUNHO DE 2024 “ENTRE ASPAS”

TÚNEL DO TEMPO
04 de junho

1940 — Segunda Guerra 
Mundial: a evacuação de 
Dunquerque termina: as for-
ças britânicas concluem a 
evacuação de 338 000 solda-
dos de Dunquerque na Fran-
ça. Para levantar o moral do 
país, Winston Churchill profe-
re, apenas para a Câmara dos 
Comuns, seu famoso discur-
so “Lutaremos nas Praias”.
1942 — Segunda Guerra 
Mundial: começa a Batalha 
de Midway. O almirante japo-
nês Chūichi Nagumo ordena 
um ataque à ilha Midway por 
grande parte da Marinha Im-
perial Japonesa.
1942 — Segunda Guerra 
Mundial: Gustaf Mannerheim, 
o Comandante-em-Chefe do 
Exército Finlandês, recebe o 
título de Marechal da Finlân-
dia pelo governo em seu 75º 
aniversário. No mesmo dia, 
Adolf Hitler chega à Finlân-
dia para uma visita surpresa 
para conhecer Mannerheim.
1943 — Um golpe militar na 
Argentina expulsa Ramón 
Castillo.
1944 — Segunda Guerra 
Mundial: Roma é tomada pe-
las forças aliadas, a primeira 
capital do Eixo a cair.
Segunda Guerra Mundial: 
um grupo anti-submarino 
dos Estados Unidos captura 
o submarino alemão U-505, 
marcando a primeira vez que 
um navio da Marinha dos Es-
tados Unidos captura uma 
embarcação inimiga no alto 
mar desde o século XIX.
1961 — Guerra Fria: na cúpu-
la de Viena, o primeiro-minis-
tro soviético Nikita Khrush-
chev desencadeia a Crise de 
Berlim ao ameaçar assinar 
um tratado de paz separado 
com a Alemanha Oriental e 
encerrar o acesso america-
no, britânico e francês a Ber-
lim Oriental.
1969 — O Exército de Mobutu 
Sese Seko reprime uma ma-
nifestação no Congo, e mor-
rem mais de 100 estudantes.
1970 — Tonga ganha inde-
pendência do Império Britâ-
nico.
1977 — A JVC apresenta sua 
fita de vídeo VHS no Con-
sumer Electronics Show em 
Chicago. Eventualmente, ele 
prevalecerá contra o sistema 
Betamax, rival da Sony, em 
uma guerra de formatos para 
se tornar o meio de vídeo do-
méstico predominante.

EDITAIS

A educação pública no Pa-
raná está em discussão 
com o projeto ‘Parceiro da 

Escola’, lançado pelo Governo 
do Estado. A iniciativa, que visa 
terceirizar a gestão de 200 esco-
las estaduais, tem gerado forte 
oposição da comunidade esco-
lar e do sindicato APP-Sindicato, 
que diz temer a precarização do 
ensino e a perda da qualidade 
educacional.

O governo defende o projeto 
como uma forma de otimizar a 
gestão administrativa e de infra-
estrutura das escolas, permitin-
do que diretores e gestores se 
concentrem no aspecto pedagó-
gico. De acordo com o Estado, 
em publicação oficial, o modelo 
piloto em 2023 apresentou altos 
índices de satisfação da comuni-
dade escolar e melhorias signifi-
cativas em matrículas, frequência 
e desempenho dos alunos. No 
entanto, críticos argumentam que 
a terceirização da gestão pode 
levar à perda de autonomia das 
escolas, à precarização do tra-
balho docente e à priorização do 
lucro em detrimento da qualidade 
do ensino. Além disso, questio-
nam a destinação de recursos 

públicos para empresas privadas, 
enquanto as escolas públicas so-
frem com a falta de infraestrutu-
ra adequada e investimentos em 
materiais didáticos.

A questão central do debate 
gira em torno do impacto que a 
terceirização da gestão terá na 
qualidade da educação pública. 
É preciso analisar com cautela os 

resultados do projeto 
piloto, considerando 
diferentes indicado-
res e perspectivas. 
Outras questões 

que precisam ser de-
batidas com profundidade 
incluem a transparência 
na seleção das empresas 
parceiras, os critérios para 
avaliar seu desempenho, 
a prestação de contas dos 
recursos públicos destina-

dos, a preservação da autono-
mia pedagógica das escolas e a 
garantia dos direitos dos profes-
sores e demais funcionários das 
escolas terceirizadas.

O futuro da educação pública 
no Paraná depende de um diálo-
go amplo e transparente entre o 
governo, a comunidade escolar 
e a sociedade civil. É preciso que 
todas as vozes sejam ouvidas e 
que as decisões sejam tomadas 
com base em dados concretos e 
análises criteriosas, priorizando 
sempre a qualidade do ensino 
e o bem-estar dos alunos. Cabe 
a cada cidadão acompanhar o 
debate e cobrar das autoridades 
públicas um compromisso real 
com a educação pública de qua-
lidade para todos.

Terceirização da educação no Paraná: 
entre promessas e preocupações

EDITORIAL

Governo propõe 
‘Parceiro da 
Escola’, mas projeto 
encontra resistência da 
comunidade escolar
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ASSISCOP 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LIMPEZA, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA DE AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, JUNTO AO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE, POR UM PERÍODO DE ATÉ 12 (DOZE) MESES 
 
A Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná - ASSISCOP, através 
da Comissão de Licitação, comunica as empresas interessadas, que quiserem encaminhar 
proposta de preços para o objeto acima especificado, em que será concedido o prazo de 
03 (três) dias úteis, podendo as empresas enviar proposta de preços através do e-mail – 
assicoplicitacao@gmail.com  - até o dia 07 de Junho de 2024, para os seguintes serviços: 
 
 
ITEM 

DESCRIÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

QTDE  UNITÁRIO TOTAL 
 

01 SERVIÇOS 
GERAIS 

Auxiliar de Limpeza 
na unidade 
ASSISCOP. 

40 HORAS  

 
As propostas deverão conter cabeçalho com identificação de Nome/Razão 
Social, CPF/CNPJ do fornecedor, Endereço completo e telefone de contato. 
 

Sintam-se convocadas para apresentação de proposta às empresas 
interessadas. 

 
Laranjeiras do Sul, 03 de Junho 2024. 

. 
JOSILENE G. DE LIMA MIERJAM 

Presidente Comissão de Licitação 
 
 
 

 
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188   
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N 05/2024 
 

Ratificação de Ajudicação 
O Presidente do ASSISCOP, no uso de suas atribuições legais e com base nos memorandos, 
justificativas e parecer jurídico, anexos, RATIFICA, o processo de Dispensa de Licitação N 05/2024, 
cujo objeto é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO 
DO SITE OFICIAL DA ASSISCOP (HTTPS://WWW.ASSISCOP.PR.GOV.BR/), COM 
GERENCIAMENTO DE CONTEÚDO DINÂMICO COM FOCO NA USABILIDADE, COM 
ADEQUAÇÃO E PARAMETRIZAÇÃO PARA ATENDER A LEI FEDERAL Nº 12.527/2011 
– LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO, A LEI 13.709/2018 – LEI DE PROTEÇÃO DE 
DADOS – LGPD, e adjudica o objeto a empresa TIARENCO SERVIÇOS TECNOLOGIA E 
PLANEJAMENTO- CNPJ 34.789.836/0001-39 com valor total de R$ 23.400,00 (VINTE E TRÊS 
MIL E QUATROCENTOS REAIS. 

Laranjeiras do Sul, 29 de abril 2024. 
 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
PRESIDENTE DO ASSISCOP 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2024-PMC 

 
 O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em 
vista a Lei Federal nº. 14.133/21, Decreto Municipal nº 214/2023, e demais legislações, torna 
público que fará realizar às 09H00MIN DO DIA 19 DE JUNHO DE 2024, o PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 44/2024, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A 
AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS, DESTINADAS A POPULAÇÃO CARENTE 
DO MUNICÍPIO DE CANTAGALO/PR, conforme especificações do edital. 
 Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de 
Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas 
e informações na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail: 
licitacaocantagalo24@gmail.com. 

Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  https://comprasbr.com.br/. 

 
 Cantagalo, 03 de junho de 2024. 

  
 
 

GRAZIELE VENSON OKONOSKI 
Pregoeira 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2024-PMC 

 
 O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em 
vista a Lei Federal nº. 14.133/21, Decreto Municipal nº 214/2023, e demais legislações, torna 
público que fará realizar às 09H00MIN DO DIA 25 DE JUNHO DE 2024, o PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 45/2024, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
EXAMES DO TIPO ULTRASSOM  AFIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE, conforme especificações do edital. 
 Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de 
Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas 
e informações na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail: 
licitacaocantagalo24@gmail.com. 

Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  https://comprasbr.com.br/. 

 
 Cantagalo, 03 de junho de 2024. 

  
 
 

GRAZIELE VENSON OKONOSKI 
Pregoeira 

 
 

 

AVISO PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2024-PMC 

 
 O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em 
vista a Lei Federal nº. 14.133/21, Decreto Municipal nº 214/2023, e demais legislações, torna 
público que fará realizar às 09H00MIN DO DIA 20 DE JUNHO DE 2024, o PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 22/2024, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO ATENDIMENTO DOS 
PACIENTES NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, conforme especificações do 
edital. 
 Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de 
Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas 
e informações na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail: 
licitacaocantagalo24@gmail.com. 

Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  https://comprasbr.com.br/. 

 
 Cantagalo, 03 de junho de 2024. 

  
 

GRAZIELE VENSON OKONOSKI 
Pregoeira 

EDITAIS


